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PARECER N' 029712022 o. s. N' 029712022
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 16612022, que "Concede o

Título de Cidadã Mato-Grossense a Seúora Katia Naomi Yabusame".
AUroR: Deputado XUXU DAL MOLIN.

RELATOR (A): DEPUTADO (ll tlrv're,o 3;Lw

I _ RELATÓRTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos no dia 1310412022, por meio do Protocolo no

422212022 - Processo n' 73012022. O projeto foi encaminhado para o

Núcleo Social, Comissão de Diretos Humanos, Defesa dos Direitos da

mulher, Cidadania e Amparo à Cnança, Adolescente e Idoso, no dia

2010412022 para análise quanto ao mérito.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

16612022, de autoria do Deputado XUXU DAL MOLIN, que "Concede o

Título de Cidadã Mato-Grossense a Seúora Katia Naomi Yabusame".

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA expedida em

1910412022 e não foram instruídos com os documentos necessários,

consoante o que apregoa o artigo 14, §2o, bem como, o artigo 19, II, "L" e

oob" daResolução n' 6.597 12019.

Ainda assim, insta rememorar também que, em reunião realizada no

dia 13 de janeiro de 2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços

Legislativos e demais diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata

que a menção, na justificativa do projeto, das realizações da pessoa a ser

homenageada é suficiente para comprovar a préttica de atos de relevante

interesse social, cultural, econômico ou político paru a populagão do Estado

de Mato Grosso, de acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.
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Destarte, os autos encontram-se no Núcleo Social, conforme artigo

360, inciso III, alínea 'oc" do Regimento Interno, para a Comissão de

Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania e Amparo à

Cnança, Adolescente e Idoso, para a emissão de parecer quanto ao mérito da

iniciativa.

E o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos os projetos

que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII, do Regimento

Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especiÍicamente no

XXVII daCarta Estadual e no art. l7l do Regimento Interno.

A ementa pleiteada pelo autor "Concede o Título de Cidadã Mato-

Grossense a Seúora Katia Naomi Yabusame".

De acordo com a Resolução n" 6.597, de2019, que "Dispõe sobre e

consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato

Grosso", estabelece na seção X, art. 14, sobre o Título de Cidadania Mato-

Grossense. Vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a

homenagear personalidades de notório recoúecimento público
que não teúam nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1' Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso.

§ 2" Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com
documentos que comprovem que o homenageado:

rol de

art.26,

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Edificio Dante Martins dc Oliveira
Sala 204 - 2' Piso

Sccretaria Parlarnentar da Mesa Diretora
Núcleo Social
E-rnail: n u_c'.I-c'r,soç:iil.l(,-q].,t.U.t.,gttf .,ift

(6s) 33 l 3-6908
(6s) 33 I 3-6909
(65) 3313-6915 I fi-i\



r'{ f il ãcfq*ài-ÀvL i.
^.;.^)tL 

l, !.,rri.;J,Íiâ

CON,IISSÃO DIT] I)II{EI'I'OS HTJNII\NOS, I)I]]I..I,]SA IX)S I)III.IiI'I'OS I)À N{IJI,tIII]II, CII)AI)ANIA,
ÀN'IPz\ltO 

^ 
CUIAN(I^, 

^O 
ÀI)OLIISCIIN'II] E AO IDOS0.

I - não rlasceu no Estado de Mato Grosso;

ff reside; eu resid
superierreeis-anes-(Revo gado pe la Reso luç ào 6.8 53 I 2020) .

§ 3" As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato
Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa unidade
federativa são consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso
para efeitos desta Resolução e não poderão ser homenageadas
com o Título de Cidadania Mato-Grossense.

O Projeto de Resolução (PR) n" 16612022 é amparado pela seguinte
justificativa:

Katia Naomi Yabusame é filha de imigrantes japoneses que

chegaram no Brasil, no Porto de Santos ern 1959. Nasceu em

19 de agosto de 1961, na cidade de São João do Caiuá- PR.

A vida dos irnigrantes era muito diÍlcil, a bareira da língua e a

cultura foram obstáculos para toda a família,

Mudaram- se para Maringá e posteriormente para Nova

Esperança.

Já adulta, Katia casou-se e mudou-se para Campo Grande -
MS, 1á desenvolveu sua paixão que transformou em ganha pão,

sendo uma cabeleireira. E mãe de dois filhos, Wagner

Yabusame Maja e Willian Yabusame Maja, ambos sul -

matogressenses. Em 1996, devido a transferência de seu ex-

marido que era bancário, fixou residência em Rondonópolis-

MT.
Mas foi em Cuiabá, no arlo de 1998 que Katia Naomi firmou
raízes, abrindo seu negócio rnuito próximo a antiga sede do

Legislativo estadual, atualmente Càmara dos vereadores da

capital. O salão de beleza Nissei, logo se tornou conhecido.

Hoje seu negócio leva seu nome, honrando esta mulher de

grande fibra.

Alérn de empresária e geradora de empregos, Katia tambérn é

uma mulher engajada nas causas sociais, aliando sua profissão

que leva beleza e autoestima ao combate do câncer.

Nos meses de outubro de cada ano, mês de conscientizaçáo ao

combate ao câncer de mama e colo do útero, Kátia realiza

cortes de cabelos gratuitos para confecção de perucas a serem

doadas para as mulheres que lutam Çontra esta doença tão

grave. Este gesto nobre, em parceria com entidades, leva

dignidade e eleva o espirito daquelas que anseiam por saúde e

qualidade de vida.

Por essas e muitas outras realizações importantes para nosso

Estado, é que peço a aprovação do presente Projeto de

Resolução, para conceder Título de Cidadã Mato-Grossense a

Senhora Katia Naomi Yabusatne, pelo grandioso trabalho.

Secretaria Parlalnentar da Mesa Diretora
Núcleo Soçial
E-rna i I : n rrclc'osociil.l(1tit.!.,.t.tt!.,grtt:.,.h.t
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Considerando o presente pleito, o autor terá indicado 007/035

homenagens na corrente Sessão Legislativa de 2022. Além disso, em

consonância com o Art. 18 da Resolução correspondente dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, como se verifica em:

ArÍ, l8 - Cada Deputado poderá indicar, por sessdo

legislativa, até quarenta e uma homenagens, distribuídas da

seguinte forma:

I - uma pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - Írintu e cinco pessoos puru receber o TíÍulo de Cidadania

MaÍo-Grossense;

lll - cinco pessoas parq serem homenageadas com as demais

honrarias elencadas nesta Resolução. (Grfo nosso).

No momento da análise do Projeto por esta Comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - conirole

de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versando sobre matéria anáúoga ou interdependente.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias e

prâtica corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algurn modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-adrninistrativo e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bern analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade loca1 como

um todo.
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Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos Cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos daterra, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal, vrrr xômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

No caso em tela, contemplados os requisitos necessários, evidencia-

se que a pretensão parlamentar é proficua, apontando para a aprovação da

demanda no que concerne ao mérito do Projeto de Resolução (PR) n"

16612022 de autoria do deputado XUXU DAL MOLIN.

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR

PROPOSIÇAO N' PARECER N" O.S. N'
Í'liÀ l{rtt?{JZ2 {1297t2*22 $2q7t2ü22

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 16612022, que "Concede o

Título de Cidadã Mato-Grossense a Senhora Katia Naomi Yabusame".

Pelas razões expostas, uma vez que foi qualificado o respectivo

mérito, voto favoravelmente à aprovaçilo do Projeto de Resolução (PR)

n''1,66t2022, de autoria do Deputado XUXU DAL MOLIN.

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE - ARQUIVO.

E
tr
tr

sPMD/NIUS/CDHDDMCACAI/ALMT, .- J} a. ,[\ba,f a e2022.

/l
RELAT.R, 7\rfi
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lLavctn âl"vus -

GLAUóIA MARIA DE CAMPOS ALVES
Secretária da Comissão Permanente
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